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PORTARIA Nº 075/IPREJI/2026 

 

REVOGAÇÃO DA PORTARIA Nº 050/IPREJI/2026, 

QUE DESIGNOU SERVIDORES PARA EXERCER A 

FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO N. 

135/PGM/PMJP/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICÍPIO DE JI PARANÁ E A EMPRESA PRIME 

CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 

LTDA, PROCESSO 0584/2023. 

 
EDÍSIO GOMES BARROSO, Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-

Paraná – IPREJI, do Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Municipal Previdenciária Nº 1.403/05 e suas alterações. 

Considerando as orientações expedidas pela Controladoria Geral do Município por meio 

do Memorando-Circular nº 09/CGM/PMJP/2026 e do Memorando-Circular nº 

12/CGM/PMJP/2026, quanto a necessidade de adequação dos atos de designação às normas do 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia (Resolução nº 328/2020/TCE-RO), que exigem a 

identificação expressa do vínculo funcional e a individualização das atribuições para o exercício de 

2026. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Fica REVOGADA em todos os seus termos a Portaria nº 050/IPREJI/2026 , que nomeou o 

servidor Natanael Martins de Souza Santana, matrícula: 100089, comissionado, ocupante do 

cargo de Assessor Previdenciário, para exercer a função de gestor do contrato 

135/PGM/PMJP/2022 e o servidor Eduardo de Souza Figueiredo, matrícula: 100071, 

comissionado, ocupante do cargo de Assistente Administrativo do IPREJI, para exercer a função de 

fiscal do contrato 135/PGM/PMJP/2022. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre, publique e cumpra-se. 

                                       

Ji-Paraná/RO, 02 de abril de 2026. 
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[Assinado eletronicamente] 

Edisio Gomes Barroso 

Presidente do IPREJI 

Decreto nº 1125/2025 
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